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   IMPORTANTE!!!

 FOI SANCIONADA

EM TESTES LABORATORIAIS PARA COSMÉTICOS, PERFUMES E

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.

Proíbe o uso de animais vertebrados vivos em testes de

produtos cosméticos, perfumes e de higiene pessoal;

A proibição abrange tanto produtos finais quanto ingredientes

isolados;

Não se aplica a produtos com finalidade medicamentosa ou de

saúde humana/animal, ou quando não houver métodos

alternativos validados disponíveis;

Altera as Leis nº 11.794/2008 (Lei Arouca) e nº 6.360/1976,

que regulamentavam o uso científico de animais e o controle

sanitário de produtos.

Principais pontos da Lei:

EM 30 DE JULHO DE 2025

 QUE PROÍBE O USO DE ANIMAIS VIVOS
A LEI Nº 15.183 ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 3.062/2022

As autoridades sanitárias terão dois anos para:

Assegurar o reconhecimento e validação dos métodos

alternativos;

Adotar um plano estratégico nacional para disseminar

esses métodos;

Estabelecer medidas de fiscalização sobre o uso de

informações oriundas de testes com animais.

Prazos e implementação:
 A partir  da publ icação da Lei :

O  C O N C EA  (Co nse l ho  N acio na l  de Contro l e  de Exp er imenta ção An im al )  j á  havi a  aprova do

re s o lu ç õ e s  q ue  proíbe m o  uso  de a ni ma is  qu an d o houve r méto dos a l ternat i vo s va l id ados

d i s p o níve is .  Um e xe mplo  é  o  teste de i r r i t aç ão  c utâne a,  pa ra  o  qu al  já  e xiste  a l tern at i va

re c o n h e c ida,  o  q ue  abrange  não a pen as  co smétic os,  ma s també m me dicam e ntos ,  p rodutos

s anit i za nte s e  ou t ros.  

A  n ova  Le i  refo rça  e s se  e nte ndi mento  e  ampl ia  s u a fo rça  n or mativa ao a lte ra r  a  l e g is laç ão

v ige nte ,  in c lu indo  a  pró pr ia  Le i  Arouc a ,  for ma l izan do n o  o rdename nto  jur í d ic o aqu i l o  que  já

vi nha se n do  re co menda do  p el as  d i ret r ize s t écni c as  do  CO N C E A .


